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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


  PROJETO DE LEI N.º 23, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 221, de 05 de novembro de 1999 que autoriza o Executivo Municipal a subsidiar medicamentos.

Art. 1º Altera o parágrafo 1º e o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 221, de 05 de novembro de 1999, que autoriza o Executivo Municipal a subsidiar medicamentos, passando a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a subsidiar medicamentos e suplementos alimentares aos munícipes residentes neste Município que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos para aqueles do sexo masculino e 55 (cinquenta e cinco) anos, do sexo feminino, em até 40% (quarenta por cento) do Preço Máximo ao Consumidor - PMC, contido na Lista de Preços de Medicamentos divulgada pela ANVISA e permitida pela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos.


§ 1º Nos casos de algum medicamento e/ou suplemento alimentar não estiverem previstos na Lista permitida pela CMED, o subsídio de 40% será sobre o valor de mercado.” (NR)


 Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dois dias do mês de abril do ano de  2025.

Patrícia Lúcia Bagatini,

Prefeita Municipal.
         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 23/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
O presente Projeto visa aumentar o subsídio de medicamentos às pessoas idosas, àquelas com deficiências físicas e mentais e todos aqueles dependentes de anomalias graves, sujeitos a tratamento de uso contínuo.

A alteração proposta é aumentar o subsídio do Município de 30% (trinta por cento) para 40% (quarenta por cento).
Como é do conhecimento de todos, esse subsídio só ocorre quando essas pessoas não encontram os medicamentos na Farmácia Municipal, neste caso, procuram as farmácias credenciadas pelo Município para a compra dos medicamentos.
Fizemos um levantamento do valor mensal subsidiado pelo Município através da Lei nº 221/1999 nos últimos meses e para conhecimento, seguem os dados:

Janeiro de 2025: R$ 9.490,73
Fevereiro de 2025: R$ 8.837,36
Como podem verificar, os valores do subsídio são baixos.

O Município possui, segundo dados do IBGE, aproximadamente 800 idosos, algumas pessoas com deficiências e outras com anomalias graves. Essa nova proposta de aumento no subsídio por parte do Município irá auxiliar essas pessoas vulneráveis na aquisição dos medicamentos não encontrados na Farmácia Municipal.
Para o Município não trará impactos no orçamento, muito pelo contrário, por estarmos tratando de investimentos em ações de Saúde Pública, de melhorias na qualidade de vida e atuação na prevenção, os impactos a médio e longo prazos serão positivos. 

Importante acrescentar que o Município tem um Decreto Municipal que regulamenta referida Lei, Decreto nº 03, de 05 de janeiro de 2022, o qual estabelece diversas regras para haver o enquadramento no subsídio e inclusive um limite mensal de 1(um) VRM – Valor de Referência Municipal por pessoa.

Ainda, após a aprovação do presente Projeto vamos alterar o Decreto nº 03/2022 para aumentar o limite máximo de 1 VRM mensal para 2 VRM’s mensais. 
Pelo exposto, aguardamos a aprovação de mais este Projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dois dias do mês de abril do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
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